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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0059360-62.2019.8.17.2001

AUTOR: JUDITH MARIA DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 51115713, conforme segue transcrito abaixo:

" Considerando que a autora reside na Comarca de Chã Grande e a parte demandada responsável pela

administração do seguro Dpvat, Seguradora Líder, tem domicílio no Rio de Janeiro, tendo o alegado acidente de

trânsito ocorrido também no município de Gravatá não há qualquer razão jurídica para ajuizamento perante a

Comarca do Recife. O ajuizamento na Comarca do Recife, então, constitui-se em escolha aleatória e juridicamente

indevida do local de competência. Assim, com escopo de garantir o Juízo Natural e evitar fraudes, e inclusive facilitar

o acesso da parte à Justiça e produção de provas, declino de minha competência em favor de uma das Varas Cíveis

da Comarca de Chã Grande. Redistribua-se, mediante as anotações devidas, inclusive na distribuição. RECIFE, 10

de setembro de 2018. Andréa Duarte Gomes Juíza de Direito "

RECIFE, 8 de outubro de 2019.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0059360-62.2019.8.17.2001

AUTOR: JUDITH MARIA DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

 

 

DECISÃO

 

Considerando que a autora reside na  e a parte demandada responsável pela Comarca de Chã Grande
administração do seguro Dpvat, Seguradora Líder, tem domicílio no  tendo o alegadoRio de Janeiro,
acidente de trânsito ocorrido também no município de Gravatá não há qualquer razão jurídica para
ajuizamento perante a Comarca do Recife. 

O ajuizamento na Comarca do Recife, então, constitui-se em escolha aleatória e juridicamente indevida
do local de competência. 

Assim, com escopo de garantir o Juízo Natural e evitar fraudes, e inclusive facilitar o acesso da parte à
Justiça e produção de provas, declino de minha competência em favor de uma das Varas Cíveis da
Comarca de Chã Grande. 

Redistribua-se, mediante as anotações devidas, inclusive na distribuição. 

  

RECIFE, 10 de setembro de 2018.

Andréa Duarte Gomes

Juíza de Direito
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 

Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA, brasileira, casada, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 33664, com endereço profissional 

na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, sala 104, 

Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes que lhe 

foram outorgados por  JUDITH MARIA DA SILVA, através do 

instrumento particular de mandato, para praticar todos os atos que 

se fizerem necessários. 

 

Recife, 17 de setembro 2019.   
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

JOSEFA RITA DE LIMA SILVA

CPF: 024.181.304-28     NIS: 16202731320

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

TV 20 DE DEZEMBRO 22

CENTRO/CHA GRANDE
55636-000 CHA GRANDE PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

10/09/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

62,54

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

03/09/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO

03/09/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL

075566030

CONTA CONTRATO

001798293024

Nº DO CLIENTE
2001924944

Nº DA INSTALAÇÃO
0000965367

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
A496.0CF7.0951.CD53.5A46.6543.4775.9464

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 0,19198125 5,75

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 70,00 0,32911071 23,03

Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh 35,00 0,49366607 17,27

Acréscimo Bandeira VERMELHA   3,51

Contrib. Ilum. Pública Municipal   12,21

ICMS Subvenção-CDE-NF 064167482-03/06/19   0,77

TOTAL DA FATURA 62,54

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

0,00 0,00 49,56 0,81 0,40 49,56 3,72 1,84

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

09/08/19 03/09/19 73,72     

    

Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo até 30 kWh 0,18328450

Consumo Ativo superior a
30 até 100 kWh

0,31420200

Consumo Ativo superior a
100 até 220 kWh

0,47130300

HISTÓRICO DO CONSUMO

kWh

SET 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 135

AGO 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 134

JUL 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 141

JUN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 175

MAI 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 151

ABR 19 |||||||||||||||||||||||||||| 123

MAR 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 139

FEV 19 ||||||||||||||||||||||||||||| 130

JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 131

DEZ 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 153

NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 153

OUT 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 152

SET 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 152

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 24,09 48,61

Transmissão 2,42 4,88

Distribuição (Celpe) 14,73 29,72

Encargos Setoriais 1,44 2,91

Tributos 2,24 4,52

Perdas de Energia 4,64 9,36

TOTAL 49,56 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO
kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

MA29858 CAT 03/08/2019 37.096,00 03/09/2019 37.231,00 31 1,00000 0,00 135,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 04/10/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

jul/2019

DIC-No.de horas sem Energia 0,00 5,55 11,10 22,21

FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,36 6,72 13,45

DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 3,20 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  22,90

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios chorrocho: avenida sao jose centro / panificadora mauriceia:
av sao jose 28
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br.
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
Isenção do ICMS conforme art. 9, XLVIII, a, 2.2.2, do RICMS-PE.
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 33,74 .
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

001798293024

MÊS/ANO

09/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

62,54

VENCIMENTO

10/09/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838400000006  625400110010  798293024109  142217443631  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Número do documento: 19091909492445400000050267084

Num. 8763526 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584320700000008686695

Número do documento: 19103016584320700000008686695



30/10/2019

Número: 0059360-62.2019.8.17.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 19/09/2019

 Valor da causa: R$ 7.087,50

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUDITH MARIA DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51067
400

19/09/2019 09:49 ADM Documento de Comprovação

Num. 8763527 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584326100000008686696

Número do documento: 19103016584326100000008686696



18/09/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=07528632406&sinistroConsultaPedido=… 1/1

SINISTRO 3190475694 - Resultado de consulta por beneficiário

 
VÍTIMA JUDITH MARIA DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Recife-PE
BENEFICIÁRIO JUDITH MARIA DA SILVA
CPF/CNPJ: 09354041477

Posição em 18-09-2019 11:43:16 

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento

para a conta indicada pelo beneficiário.

Data do Pagamento: XX/XX/XXXX

Valor da Indenização: R$00.000,00

Juros e Correção: R$00.000,00

Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

26/08/2019   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Num. 51067400 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492454000000050267085

Número do documento: 19091909492454000000050267085

Num. 8763527 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584326100000008686696

Número do documento: 19103016584326100000008686696



30/10/2019

Número: 0059360-62.2019.8.17.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 19/09/2019

 Valor da causa: R$ 7.087,50

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUDITH MARIA DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51067
402

19/09/2019 09:49 A Documento de Comprovação

Num. 8763528 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584331300000008686697

Número do documento: 19103016584331300000008686697



Num. 51067402 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492462600000050267087

Número do documento: 19091909492462600000050267087

Num. 8763528 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584331300000008686697

Número do documento: 19103016584331300000008686697



Num. 51067402 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492462600000050267087

Número do documento: 19091909492462600000050267087

Num. 8763528 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584331300000008686697

Número do documento: 19103016584331300000008686697



Num. 51067402 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492462600000050267087

Número do documento: 19091909492462600000050267087

Num. 8763528 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584331300000008686697

Número do documento: 19103016584331300000008686697



Num. 51067402 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492462600000050267087

Número do documento: 19091909492462600000050267087

Num. 8763528 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584331300000008686697

Número do documento: 19103016584331300000008686697



Num. 51067402 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492462600000050267087

Número do documento: 19091909492462600000050267087

Num. 8763528 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584331300000008686697

Número do documento: 19103016584331300000008686697



Num. 51067402 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492462600000050267087

Número do documento: 19091909492462600000050267087

Num. 8763528 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584331300000008686697

Número do documento: 19103016584331300000008686697



Num. 51067402 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492462600000050267087

Número do documento: 19091909492462600000050267087

Num. 8763528 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584331300000008686697

Número do documento: 19103016584331300000008686697



30/10/2019

Número: 0059360-62.2019.8.17.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 19/09/2019

 Valor da causa: R$ 7.087,50

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUDITH MARIA DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51067
404

19/09/2019 09:49 B Documento de Comprovação

Num. 8763529 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584343600000008686698

Número do documento: 19103016584343600000008686698



Num. 51067404 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492480000000050267089

Número do documento: 19091909492480000000050267089

Num. 8763529 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584343600000008686698

Número do documento: 19103016584343600000008686698



Num. 51067404 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492480000000050267089

Número do documento: 19091909492480000000050267089

Num. 8763529 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584343600000008686698

Número do documento: 19103016584343600000008686698



Num. 51067404 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492480000000050267089

Número do documento: 19091909492480000000050267089

Num. 8763529 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584343600000008686698

Número do documento: 19103016584343600000008686698



Num. 51067404 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492480000000050267089

Número do documento: 19091909492480000000050267089

Num. 8763529 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584343600000008686698

Número do documento: 19103016584343600000008686698



Num. 51067404 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492480000000050267089

Número do documento: 19091909492480000000050267089

Num. 8763529 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584343600000008686698

Número do documento: 19103016584343600000008686698



Num. 51067404 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492480000000050267089

Número do documento: 19091909492480000000050267089

Num. 8763529 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584343600000008686698

Número do documento: 19103016584343600000008686698



Num. 51067404 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:24

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492480000000050267089

Número do documento: 19091909492480000000050267089

Num. 8763529 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584343600000008686698

Número do documento: 19103016584343600000008686698



30/10/2019

Número: 0059360-62.2019.8.17.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 19/09/2019

 Valor da causa: R$ 7.087,50

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUDITH MARIA DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51067
408

19/09/2019 09:49 C Documento de Comprovação

Num. 8763535 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584355200000008686704

Número do documento: 19103016584355200000008686704



Num. 51067408 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:25

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492496800000050267093

Número do documento: 19091909492496800000050267093

Num. 8763535 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584355200000008686704

Número do documento: 19103016584355200000008686704



Num. 51067408 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:25

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492496800000050267093

Número do documento: 19091909492496800000050267093

Num. 8763535 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584355200000008686704

Número do documento: 19103016584355200000008686704



Num. 51067408 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:25

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492496800000050267093

Número do documento: 19091909492496800000050267093

Num. 8763535 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584355200000008686704

Número do documento: 19103016584355200000008686704



Num. 51067408 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:25

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492496800000050267093

Número do documento: 19091909492496800000050267093

Num. 8763535 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584355200000008686704

Número do documento: 19103016584355200000008686704



Num. 51067408 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:25

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492496800000050267093

Número do documento: 19091909492496800000050267093

Num. 8763535 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584355200000008686704

Número do documento: 19103016584355200000008686704



Num. 51067408 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:25

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492496800000050267093

Número do documento: 19091909492496800000050267093

Num. 8763535 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584355200000008686704

Número do documento: 19103016584355200000008686704



Num. 51067408 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:25

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492496800000050267093

Número do documento: 19091909492496800000050267093

Num. 8763535 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584355200000008686704

Número do documento: 19103016584355200000008686704



Num. 51067408 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 19/09/2019 09:49:25

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091909492496800000050267093

Número do documento: 19091909492496800000050267093

Num. 8763535 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA - 30/10/2019 16:58:43

https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103016584355200000008686704

Número do documento: 19103016584355200000008686704



30/10/2019

Número: 0059360-62.2019.8.17.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 19/09/2019

 Valor da causa: R$ 7.087,50

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUDITH MARIA DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO

DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51067
412

19/09/2019 09:49 D Documento de Comprovação
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5ª CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 00016606-60.2019.8.17.9000

AGRAVANTE: JUDITH MARIA DA SILVA  
AGRAVADO:   MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e OUTRA 

Relator: Des. José Fernandes de Lemos

 DESPACHO

 É cediço que o §5º do art. 1.017 do CPC/2015 dispensa a juntada, pelo agravante, dos documentos
obrigatórios referidos no inciso I do mesmo artigo (cópias da petição inicial, contestação, petição que
ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão de respectiva intimação ou outro
documento oficial que comprove a tempestividade, e das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado) no caso de os autos do processo judicial serem eletrônicos.

 
Ocorre que o sistema do processo judicial eletrônico do 2º grau deste Tribunal não possui ferramenta que
o integre à plataforma do processo judicial eletrônico do 1º grau, de modo a permitir o acesso, por este
gabinete, ao conteúdo dos documentos constantes dos autos do processo originário.

 
Desse modo, intime-se a parte agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover aos autos de cópia
dos documentos referidos no art. 1.017, I, do CPC/2015, sob pena de inadmissibilidade do recurso (art.
1.017, §3º, c/c art. 932, parágrafo único, do CPC/2015).

 
Após, voltem-me conclusos.
 
Intimem-se. Cumpra-se.
 
Recife,17  de fevereiro de 2020  

 
 

Des. José Fernandes  de Lemos
Relator 
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES DESEMBARGADORES DE DIREITO DA 5ª
CAMARA CIVEL RECIFE – PERNAMBUCO.
 
  
 
 
PROCESSO AI 0016606-60.2019.8.17.9000

JUDITH MARIA DA SILVA,já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe,
que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A E
OUTRA, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência apresentar Resposta
ao despacho n: 9800356.
 
 
Colenda câmara segue anexo cópia integral do processo em 1 grau, conforme solicitado em
despacho, informa que não há contestação pois não houve intimação da parte ré.
Nestes termos,
Espera deferimento.
Recife, 27 de fevereiro de 2020.
AMANDA KARLA SOARES DA SILVA
OAB 33664
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27/02/2020

Número: 0059360-62.2019.8.17.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 19/09/2019

 Valor da causa: R$ 7.087,50

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUDITH MARIA DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54768
176

29/11/2019 13:56 Intimação Intimação

54507
478

25/11/2019 18:14 Despacho Despacho

53183
227

30/10/2019 17:39 Petição Petição

53183
229

30/10/2019 17:39 certidao Documento de Comprovação

53181
105

30/10/2019 17:28 Petição Petição

53181
106

30/10/2019 17:28 PROCESSO_ 0016606-60.2019.8.17.9000 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO PETICAO AGRAVO

Outros (Documento)

52051
085

08/10/2019 14:37 Intimação Intimação

51115
713

19/09/2019 17:21 Decisão Decisão

51067
392

19/09/2019 09:49 Petição Inicial Petição Inicial

51067
394

19/09/2019 09:49 PROC Procuração

51067
395

19/09/2019 09:49 SUBS Substabelecimento

51067
398

19/09/2019 09:49 DP Documento de Comprovação

51067
399

19/09/2019 09:49 CR Documento de Comprovação

51067
400

19/09/2019 09:49 ADM Documento de Comprovação

51067
402

19/09/2019 09:49 A Documento de Comprovação

51067
404

19/09/2019 09:49 B Documento de Comprovação

51067
408

19/09/2019 09:49 C Documento de Comprovação

51067
412

19/09/2019 09:49 D Documento de Comprovação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0059360-62.2019.8.17.2001

AUTOR: JUDITH MARIA DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 54507478, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento

interposto. RECIFE, 25 de novembro de 2019 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 29 de novembro de 2019.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 54768176 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO - 29/11/2019 13:56:22
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0059360-62.2019.8.17.2001

AUTOR: JUDITH MARIA DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento interposto.

RECIFE, 25 de novembro de 2019

Juiz(a) de Direito

 

Num. 54507478 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA DUARTE GOMES - 25/11/2019 18:14:46
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EXCELENTISSIMO SR. DOUTOR JUÍZ DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE -
ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

Processo n.º 0059360-62.2019.8.17.2001 SEÇÃO B 

 

JUDITH MARIA DA SILVA, devidamente qualificado, nos autos da Ação de Cobrança que move
contra , em trâmite peranteSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A E OUTRA
este Douto Juízo, vem, através de sua procuradora ,ao final assinada, à presença de V. Exª,  CERTIDÃO
DE COMPROVANTE DE  PROTOCOLO DO Agravo de Instrumento.

AI 0016606-60.2019.8.17.9000

5 CÂMARA CIVEL ORGÃO COLEGIADO

GABINETE DE JOSÉ FERNANDES DE LEMOS.

 

 

Nestes Termos,

                                                                                                                                                                                                        
Pede Deferimento.

 

Recife/PE, 30 de Outubro de 2019.

 

 AMANDA KARLA SOARES DA SILVA

OAB/PE Nº 33664
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Processo Judicial Eletrônico 2º Grau - TJPE

Poder Judiciário de Pernambuco

Comprovante de protocolo

Processo

Número do processo: 0016606-60.2019.8.17.9000

Órgão julgador: Gabinete do Des. José Fernandes de Lemos

Órgão julgador
Colegiado: 5ª Câmara Cível - Recife

Jurisdição: Recife - TJPE
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto principal: Competência da Justiça Estadual
Valor da causa: R$ 7.087,50
Partes: JUDITH MARIA DA SILVA (093.540.414-77)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (61.074.175/0001-38) e outro

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição Inicial Petição Inicial 55,18
PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL.pdf

Documento de Comprovação 38,49

PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL1.pdf

Documento de Comprovação 37,74

PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL3.pdf

Documento de Comprovação 369,20

PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL4.pdf

Documento de Comprovação 37,54

PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL5.pdf

Documento de Comprovação 219,99

PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL6.pdf

Documento de Comprovação 103,13

PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL7.pdf

Documento de Comprovação 85,00

PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL8.pdf

Documento de Comprovação 1430,16

PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL9.pdf

Documento de Comprovação 1382,49

PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL10.pdf

Documento de Comprovação 1314,83

PROCESSO_ 0059360-62.2019.8.17.2001 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL11.pdf

Outros (Documento) 2295,95

Assuntos Lei

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO/Jurisdição e
Competência/Competência/Competência da Justiça Estadual

REPRESENTANTE REPRESENTANTE

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA (Advogada)
JUDITH MARIA DA SILVA
ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS
(Advogada)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A

Complemento Valor

Nº Processo originário 0059360-62.2019.8.17.2001

Comarca de origem do processo RECIFE

Vara de origem do processo 32B
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Protocolado por: AMANDA KARLA SOARES DA SILVA 

Distribuído em: 30/10/2019 17:01
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EXCELENTISSIMO SR. DOUTOR JUÍZ DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE -
 ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

 

 

 

Processo n.º 0059360-62.2019.8.17.2001 SEÇÃO B 

 

 devidamente qualificado, nos autos da Ação de Cobrança que moveJUDITH MARIA DA SILVA,
contra , em trâmite peranteSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A E OUTRA
este Douto Juízo, vem, através de sua procuradora ,ao final assinada, à presença de V. Exª,  petição de
Agravo de Instrumento. E informa seu número em 2 instância:

AI 0016606-60.2019.8.17.9000

5 CÂMARA CIVEL ORGÃO COLEGIADO

GABINETE DE JOSÉ FERNANDES DE LEMOS.

 

 

Nestes Termos,

                                                                                                                                                  Pede
Deferimento.

 

Recife/PE, 30 de Outubro de 2019.

 

 AMANDA KARLA SOARES DA SILVA

OAB/PE Nº 33664
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

 

 

-AGRAVANTE: JUDITH MARIA DA SILVA

 

-AGRAVADO: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A,E OUTRA

 

                                              

 

 

 

Doutor(a) Relator(a),

 

 

 

 

                                      JUDITH MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, agricultora, inscrito no
CPF/MF sob o nº 093540414-77 e no RG sob o nº 8473416 -SDS/PE, domiciliado a Rua TV 20 de
dezembro, 22, Centro, Chá Grande-PE, CEP:55636-000, vem, mui respeitosamente, por suas  advogadas   
e procuradora interpor o presente:

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

 

 

em face da MAPFREVERA CRUZ SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon Magalhães, 3855, Boa
Vista  Recife - PE, 50070-160 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT,
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pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador
Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos fáticos e de direito a
seguir expostos:

                          

A Agravante ingressou com a AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
perante a Seção B da 32ª Vara Cível da Comarca do Recife/PE, a qual foi distribuída, através do PJe, sob
o n° , motivado por grave acidente de trânsito, ocorrido no dia 12 de abril de0059360-62.2019.8.17.2001
2019, no qual foi vítima.

 

 Como não tem condições financeiras favoráveis para custear as despesas processuais                           
sem prejuízo de seu sustento e de sua família, requereu os , combenefícios da Assistência Judiciária
fulcro no art. 98 e seguintes do CPC c/c a Lei 1.060/50, anexando inclusive declaração de pobreza,
documento de Id. 51067398 dos autos.

 

 Ocorre, Doutos Desembargadores, que a Ilustre Magistrada “ ”, reconheceu                            a quo de
 a competência territorial, por considerar incompetência absoluta, determinando a remessa dos autosofício

para a Comarca de Cha Grande/PE, domicílio do Autor, mesmo tendo o Autor escolhido o domicílio da
Promovida, com sede na cidade do Recife/PE, conforme endereço informado na exordial.

 

 A decisão que declinou de competência, foi proferida nos seguintes termos:                                     

 

“DECISÃO 
“Considerando que a autora reside na  e a parte demandada responsável Comarca de Chã Grande
pela administração do seguro Dpvat, Seguradora Líder, tem domicílio no  tendo oRio de Janeiro,
alegado acidente de trânsito ocorrido também no município de Gravatá não há qualquer razão
jurídica para ajuizamento perante a Comarca do Recife. 

O ajuizamento na Comarca do Recife, então, constitui-se em escolha aleatória e juridicamente
indevida do local de competência. 

Assim, com escopo de garantir o Juízo Natural e evitar fraudes, e inclusive facilitar o acesso da
parte à Justiça e produção de provas, declino de minha competência em favor de uma das Varas
Cíveis da Comarca de Chã Grande. 

Redistribua-se, mediante as anotações devidas, inclusive na distribuição.”

 (grifei)

 

 O Agravante, não se conformando com a r. decisão supra transcrita, eis que a mesma                           
contraria o preceito legal não tem outra alternativa, a não ser interpor o presente Agravo de Instrumento,
para que seja corrigido o " ".erro in procedendo
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 Em relação à Competência Territorial, , esta não é absoluta, e sim de natureza                           data vênia
relativa, não podendo ser reconhecida de oficio pelo Juiz, sendo necessária a prévia alegação da
Demandada quando da apresentação de sua defesa, sob pena de prorrogação no juízo originalmente
incompetente, ex vi, art. 64 e 65 do CPC e Súmula 33 do STJ.

 

 No caso em tela, o Promovido (Agravado), possui sede na cidade de Recife/PE, foro                           
escolhido pelo Autor, não havendo vício de competência territorial.

 

 Ademais, as Portarias e Resoluções do Conselho Nacional dos Seguros Privados -                           
CNSP, fere o princípio da Hierarquia das Normas, visto que, uma norma não pode ficar condicionada a
uma diretriz das seguradoras que exploram o seguro obrigatório em nosso pais.

 

 Merece relevo a Súmula 540 do STJ:                           

 

                           “Súmula 540 – Na ação de cobrança de seguro DPVAT,

constitui faculdade do autor, escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do
domicílio do réu.”

 

 Vejamos também algumas Jurisprudências deste Egrégio Tribunal:                           

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARAS CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA DE
INDENIZAÇÃO.  SEGURO DPVAT. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. VIOLAÇÃO AO 
ART. 46 DO CPC. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUÍZO SUSCITADO.
IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 64 E 65 DO CPC/2015. A incompetência territorial, por sua
natureza relativa, é matéria que não pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, fazendo-se
necessária a prévia alegação pelo demandado por ocasião de sua defesa, sob pena de
prorrogação no juízo originariamente incompetente, como se infere do disposto nos Arts. 64

 Independente da ação de cobrança de indenização de seguro DPVAT ter sidoe 65 do CPC/2015.
proposta em foro que contraria a regra de competência territorial prevista no Art. 46 do CPC, pois
não condizente com os domicílios de nenhuma das partes, deve ser, por ora, processada na
Comarca e no Juízo onde foi originariamente distribuída, qual seja, a 5ª Vara Cível da Comarca do
Cabo de Santo Agostinho, pois inviável o reconhecimento de ofício de incompetência territorial. 
Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca do Cabo de
Santo Agostinho (suscitado). (Conflito de competência 458719-90013199-85.2016.8.17.0000,
Rel. Alberto Nogueira Virgínio, 2ª Câmara Cível, julgado em 16/08/2017, DJe 04/09/2017)

 

 E ainda:                           
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL. SENTENÇA ANULADA.
RECURSO PROVIDO.1. De acordo com o STJ, em relação a seguro DPVAT, pode o autor
ajuizar a ação no foro do seu domicílio, no foro do local do acidente ou no foro do domicílio do
réu.2. Ajuizada a ação indenizatória no foro do domicílio do réu, não há vício de competência
territorial, devendo ser anulada a sentença que indeferiu liminarmente a inicial por considerar-se
incompetente. 3. Recurso provido. Decisão unânime. (Apelação
441823-70002637-28.2016.8.17.2001, Rel. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, 6ª Câmara
Cível, julgado em 12/07/2016, DJe 21/07/2016)

 

 Assim, deve ser reformada a decisão, ora agravada.                           

 

                           

 

Advogado da Agravada: Ainda não constituídos em virtude da não citação das mesmas.

 

-                                      DO REQUERIMENTO:

 

  , com fundamento no art. 1.015 e seguintes do CPC, requer o                                   PELO EXPOSTO
Agravante, perante Vossas Excelências, o provimento do Agravo de Instrumento, declarando competente
o Juízo da Seção B da 32ª Vara Cível da Comarca da Capital, em razão do endereço da Ré, determinando
o prosseguimento do feito, requerendo o seguinte:

 

 a) a intimação da Agravada, no endereço indicado no preâmbulo da Inicial e do                                     
Agravo de instrumento, para, querendo, responder aos termos do presente Agravo, no prazo legal;

 

 b) seja recebido o presente Agravo, nos termos do art. 1.015 e ss. do CPC e que                                     
seja comunicado ao Ínclito Magistrado, de primeiro grau, e oficiado o mesmo para prestar informações ou
reformar a r. decisão, ora agravada, se assim entender;

 

 c) seja processado e provido, o presente pedido, com a conseqüente reforma da r.                                     
decisão de Id. 51115713 dos autos, acima transcrita, cuja cópia integral do processo faz parte integrante
deste;

 

 d) Requer finalmente a dispensa do pagamento do preparo pelo fato de não ter                                     
meios de custear, requerendo, a gratuidade da Justiça nos termos do art. 98 e seguintes do CPC e da Lei n.
1.060/50, por ser o mesmo pobre na forma da citada lei.
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 Termos em que                                     

 Pede e espera deferimento.                                     

 

 Recife/PE, em 30 de outubro de 2019.                                     

Ana Cristina Aleixo Pereira Santos

OAB-PE: 28.697

Amanda Karla Soares da Silva
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0059360-62.2019.8.17.2001

AUTOR: JUDITH MARIA DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 51115713, conforme segue transcrito abaixo:

" Considerando que a autora reside na Comarca de Chã Grande e a parte demandada responsável pela

administração do seguro Dpvat, Seguradora Líder, tem domicílio no Rio de Janeiro, tendo o alegado acidente de

trânsito ocorrido também no município de Gravatá não há qualquer razão jurídica para ajuizamento perante a

Comarca do Recife. O ajuizamento na Comarca do Recife, então, constitui-se em escolha aleatória e juridicamente

indevida do local de competência. Assim, com escopo de garantir o Juízo Natural e evitar fraudes, e inclusive facilitar

o acesso da parte à Justiça e produção de provas, declino de minha competência em favor de uma das Varas Cíveis

da Comarca de Chã Grande. Redistribua-se, mediante as anotações devidas, inclusive na distribuição. RECIFE, 10

de setembro de 2018. Andréa Duarte Gomes Juíza de Direito "

RECIFE, 8 de outubro de 2019.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0059360-62.2019.8.17.2001

AUTOR: JUDITH MARIA DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

 

 

DECISÃO

 

Considerando que a autora reside na  e a parte demandada responsável pela Comarca de Chã Grande
administração do seguro Dpvat, Seguradora Líder, tem domicílio no  tendo o alegadoRio de Janeiro,
acidente de trânsito ocorrido também no município de Gravatá não há qualquer razão jurídica para
ajuizamento perante a Comarca do Recife. 

O ajuizamento na Comarca do Recife, então, constitui-se em escolha aleatória e juridicamente indevida
do local de competência. 

Assim, com escopo de garantir o Juízo Natural e evitar fraudes, e inclusive facilitar o acesso da parte à
Justiça e produção de provas, declino de minha competência em favor de uma das Varas Cíveis da
Comarca de Chã Grande. 

Redistribua-se, mediante as anotações devidas, inclusive na distribuição. 

  

RECIFE, 10 de setembro de 2018.

Andréa Duarte Gomes

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL – PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

JUDITH MARIA DA SILVA, brasileiro, solteira, agricultora, inscrito no CPF/MF sob o nº
093540414-77 e no RG sob o nº 8473416 -SDS/PE, domiciliado a Rua TV 20 de dezembro, 22,
Centro, Chá Grande-PE, CEP:55636-000, por sua procuradora e advogada, com endereço
eletrônico no e-mail: anasantosadv1@gmail.com,  e endereço profissional à rua Helena de 
Lemos, 330,  Ilha do Retiro, Recife -PE , CEP: 50750-630, constituídos nos termos do 
instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe intimações, vem a presença de Vossa
Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, c/c o art. 186 do
Código Civil Brasileiro, ajuizar a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA)

 

 

, em face , Pessoa Jurídica de Direito Privado,MAPFREVERA CRUZ SEGURADORA S/A
inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon
Magalhães, 3855, Boa Vista  Recife - PE, 50070-160 e SEGURADORA LIDER DOS

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sobCONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de
Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a
seguir expõe:

 

PRELIMINARMENTE:
 

Do Benefício da Gratuidade Processual
 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei
1.060/50 e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar
com as custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os
honorários de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua
renda.
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DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC.
– PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.

 

Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência
que NÃO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora
através de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme 
CONVÊNIO 05/2015 TJPE.

 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito
judicial para graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio
firmado junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor
previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada.

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

 

O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em , tudo conforme se12/04/2019
depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos
do Hospital.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE
PERMANENTE MSE, devido a fratura exposta de úmero esquerdo, fratura na falange
proximal do 5QDD, sendo submetido a procedimento cirúrgico, conforme consta do
Laudo Médico anexo, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa
até então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade.

 

Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente, sendo pago apenas o valor de 

 peloR$2.362,50 ( dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)
acidente sofrido.

 

Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no
que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe
acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007.

 
 

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante
do consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da complementação
da indenização acima referida até o valor de R$9.450,00.
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Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a
indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça.

 

DO DIREITO:
 

DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:
 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as
vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a
culpa.

 

No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.

 

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina.
Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis:

 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros
legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à
vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros

”. (GRIFO NOSSO)Privados
 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:
 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as
seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao
referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a .MAPFREVERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor
lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de

”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. –Seguros Privados
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”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. –Seguros Privados
Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte
que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo
da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório
em questão.

 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:
 

Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela
Súmula 257 do STJ, Vejamos:

 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

”. (grifo nosso)franquia de responsabilidade do segurado
 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado,
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido,
será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

”.sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei
(destaque nosso).
 
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização”.

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão
somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário,
inclusive o pagamento do prêmio.

 

DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
 

A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a
fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das
seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que
esses comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente,
estando em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da
legalidade, inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional.
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”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. –Seguros Privados
Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte
que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo
da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório
em questão.

 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:
 

Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela
Súmula 257 do STJ, Vejamos:

 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

”. (grifo nosso)franquia de responsabilidade do segurado
 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado,
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido,
será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

”.sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei
(destaque nosso).
 
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização”.

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão
somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário,
inclusive o pagamento do prêmio.

 

DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
 

A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a
fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das
seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que
esses comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente,
estando em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da
legalidade, inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional.
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DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE
DEMANDA:

 

De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ (
2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio
domicilio, no foro do local do acidente ou, ainda, . Assim, vejamosno foro do domicilio do réu
a sua redação:

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL.
FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94,
CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO.
ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio
(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013,
DJe 24/09/2013) (grifo nosso).

 

Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat.

 

DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A
 

Requer  a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o 
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da
parte autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por
perícias acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito

 

DOS PEDIDOS:

1     comSeja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,
base do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo,
sem antes a perícia judicial;;

2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC,
para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.

3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo
condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares.
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4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma
convênio para realização de perícias para estes fins;

 

5. A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao pagamento, no
valor de R R$ 7.087,50( sete mil e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), referente ao
complemento do seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou
SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez do Autor, através da perícia
médica, utilizando os reais percentuais de invalidez para o cálculo da indenização devida ao
mesmo, tudo nos conformes determinado pela tabela de invalidez implementada pela Lei nº
11.945/2009.

 

6. Com base nas Súmulas 426 e 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros
a partir da citação e da correção monetária retroativa a data do sinistro; 

 

7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, ou sendo irrisório o valor a ser percebido pelo Autor, seja arbitrado de acordo com
o art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, além das custas processuais e demais emolumentos;

 

8. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;

Dar-se-á a causa o valor de R$ 7.087,50( sete mil e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos),
para efeito meramente fiscais.

Pede e espera deferimento.

Recife, 19 de setembro de 2019.

 

Ana Cristina Aleixo Pereira Santos

OAB-PE: 28.697

Amanda Karla Soares da Silva

OAB-PE:33.664
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 

Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA, brasileira, casada, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 33664, com endereço profissional 

na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, sala 104, 

Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes que lhe 

foram outorgados por  JUDITH MARIA DA SILVA, através do 

instrumento particular de mandato, para praticar todos os atos que 

se fizerem necessários. 

 

Recife, 17 de setembro 2019.   
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